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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E OE SEGURANÇA NACIONAL

ATO:

°Kt-': Qa-OS-79

Autoriza o Poder Executivo celebra
Convénio cora a LBA-Legião Br as i lê i.
rã de Assistência e da* outras pro-
vidências .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO, Estado*

da Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono'a seguinte lei t

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo autoriaa-
do a celebrar Convénio con a LBA-Legião Brasileira de Assistên-
cia, cora a finalidade de assistir aos munícipes de Simões Pilho,
relativo a preparação de documentação junto a repartições PúbXi
cãs, notadamente no Cartório de Registro Civil, especificamente
de pessoas sem recursos.

Art. 29 - Para dar cumprimento a esta Lei, o

Convénio devera ser firmado pelo Município de Simões Filho e a

LBA-Legião Brasileira de Assistência,no sentido de ser providên

ciado e custeado pela referida LBA, Registro Civil especialmen-

te, daquelas pessoas previstas no artigo primeiro, devendo esta

assistência se estender a todo Município.

Art. 39 - As Despesas decorrentes da implanta
cão desta Lei correrão por conta da dot«cão destinada a aseis -
tênoia social, prevista no Orçamento do Município.

Art. 49 - Esta Lei entrara em vigor a partir1
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contra -
rio.
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